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Instituto de Previdência dos §ervidores
Públicos do Município de Teófilo Otoni-MG

ATO DE APOSENTADORIA

Portaria no:.01212020

RETIFICA A PORTARIA NUMERO 07512018
QUE CONCEDE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ PERMANENTE COM
PROVENTOS CALCULADOS PELA
PRoPoRctoNALtDADE DA uÉpre
coNTRtBUTtvR À senvtDoRA cRISTIANE
DANTAS DOHLER ALVES.

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 60, inciso X da
Lei Municipal 4.97412001, RETIFICA a portaria n' 07512018, que passa a vigorar com a
seguinte redaçáo:

A Diretora-Presidente, no uso de suas

atribuições que lhe confere o art. 60, inciso X, da Lei Municipal

4.97412001, inserido pela lei Municipal 5.4ZZ\2OOS, concede

aposentadoria por lnvalidez permanente, com proventos

calculados pela Proporcionalidade da Média contributiva, nos

termos do Art. 40, § 10, I da constituiçáo Federal com redaçáo

dada pela EC 4112009, à servidora GRISTIANE DANTAS
DOHLER ALVES, matrícura 1osggO, inscrito no cpF sob o no

006.186.476-51, no cargo efetivo de ADVOGADO, nível vlll,
padráolgrau "L", com direito a perceber seus proventos a partir

da data do Laudo Médico pericial que determinou a
aposentadoria, sendo a data de 0g/09/2019.
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